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PROCESSO CPL N° 441/09
CONCORRÊNCIA Nº 010/11

LICITAÇÃO,  DO  TIPO  “MENOR  PREÇO”,  PARA  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  PAR A 
IMPLANTAÇÃO  E  OPERAÇÃO  DE  SISTEMA  DE  FISCALIZAÇÃO  P ARA 
DETECÇÃO  DE  AVANÇO  SEMAFÓRCIO  E  OUTROS  SERVIÇOS  AFI NS  E 
CORRELATOS.

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROC ABA - 
URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações, resolve expedir o 
presente documento,  para fins de dirimir  dúvidas. Este documento está sendo 
enviando à todos os interessados que adquiriram o mencionado Edital.

Esclarecimento n° 2

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROC ABA - 
URBES, através de sua CPL, resolve expedir o presente documento, para fins de 
dirimir dúvidas. Este documento está sendo enviando a todos os interessados que 
adquiriram o mencionado Edital, até o presente momento, ressaltando que o seu 
conteúdo não contempla modificações no teor do referido Edital.

Neste sentido, e de acordo com o § 4°. do artigo 21  da Lei Federal n°. 8.666/93, 
os prazos estabelecidos no Edital ficam mantidos.

Perguntas e Respostas:

Pergunta:
1) As empresas que necessitem apresentar a Escrituração Contábil Digital (ECD), 
ao apresentar um ESPELHO, juntamente com o livro  digital,  onde contenha a 
Situação do Arquivo da Escrituração Contábil,  informando neste que o livro foi 
recebido  pelo  Sped  Contábil,  porém  a  Junta  Comercial  ainda  não  buscou 
informações no sítio do Sped para autenticar o livro, pois somente a JUCEMG ter 
desenvolvido  o  aplicativo  que  permite  tal  automatização  para  a  realização  do 
procedimento,  estaria  configurado  como  documento  hábil  para  atendimento  à 
alínea “c” do subitem 3.2.3 do instrumento convocatório?

Resposta:
Será aceito, porém, além do comprovante de envio do Sped, o licitante deverá 
apresentar o balanço com assinatura do contador e do  representante legal  da 
empresa.

Sorocaba, 18 de novembro de 2011.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL
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